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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado de suspensão da 
sessão do Pregão Eletrônico nº 66/2023, Processo Licitatório nº 91/2023, 
cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de digitalização e indexação de 
documentos, fluxo de processos, tratamento e armazenamento de acervo 
legado, compreendendo o fornecimento de equipamentos, software de 
controle e gerenciamento de processos e documentos, suporte técnico e 
manutenções, visando atender as demandas dos municípios consorciados, 
outrora agendada para o dia 23/05/2023, deixando imediatamente 
reagendado o início da abertura das propostas para às 9h do dia 02/06/2023 e 
a disputa para às 10h do mesmo dia. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br, e na sede 
do Consórcio. Mais informações: (31) 2571.3026. A pregoeira, em 19/05/2023.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade 
competente. Processo n° 84/2023 - Dispensa de Licitação n° 14/2023. 
Considerando o projeto básico, a supremacia do interesse público, as 
informações e as justificativas, os pareceres técnico e jurídico, bem como os 
demais documentos contidos nos autos do processo em questão, autorizo a 
dispensa de licitação para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás 
de cozinha). O fornecimento será realizado pela empresa Vikigas Ltda., 
CNPJ: 38.405.337/0001-51. A dispensa de licitação em comento se 
fundamenta na Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II. O valor da aquisição 
é de R$ 1.258,80 (mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos). As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
das dotações orçamentárias 3.3.90.30.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 
e 3.3.90.30.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. São Joaquim de Bicas/MG, 19 de 
maio de 2023. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório n° 70/2023. 
Pregão Eletrônico (SRP) n° 54/2023. Referência: Recurso administrativo 
interposto pela empresa Volkswagen Truck & Bus Indústria e Comércio de 
Veículos Ltda (CNPJ: 06.020.318/0001-10), face a decisão que classificou a 
empresa Volare Veículos Ltda. – (CNPJ: 16.865.089/0001-99) no 
certame. Decisão. Considerando a abertura do Processo Licitatório n° 
70/2023, visando a futura e eventual aquisição de ônibus rural escolar, do 
tipo ORE 1, padrão FNDE, para o transporte de estudantes da rede 
pública de ensino no âmbito dos municípios consorciados; Considerando 
a manifestação recursal enviada pela empresa recorrente Volkswagen 
Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda; Considerando as 
contrarrazões enviadas pela empresa recorrida Volare Veículos Ltda; 
Considerando a disposição editalícia contida nos subitens 26.1 e 26.1.1 
do instrumento convocatório; Considerando o art. 43, § 3° da Lei n° 
8.666/93 que estabelece que é facultada à Comissão ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 
Considerando a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, referente a aplicação do princípio do formalismo moderado, a fim 
de que o cumprimento de critérios formais não seja um fim em si 
mesmo, e sim um instrumento para a concretização da razoabilidade, 
ampla competitividade, eficiência e, por fim, da obtenção da proposta mais 
vantajosa à Administração; Considerando o Acórdão 3418/2014-TCU-
Plenário que estabelece que ao constatar incertezas sobre o 
cumprimento de disposições legais ou editalícias, especialmente dúvidas 
que envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a 
habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução do 
certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o 
conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da 
Administração; Considerando que a promoção de diligência realizada pela 
pregoeira demonstrou a existência da empresa emitente do atestado, 
bem como dos demais dados faltantes no documento, por meio da 
juntada do comprovante de inscrição e de situação cadastral; 
Considerando a manifestação da pregoeira responsável pela condução do 
Processo Licitatório n° 70/2023; Considerando o parecer emitido pelo setor 
técnico competente do Consórcio; Considerando o Parecer Jurídico n° 
173/2023 acostado aos autos; decido pelo não provimento do recurso 
apresentado por Volkswagen Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos 
Ltda, sendo mantida a decisão que habilitou a empresa Volare Veículos Ltda. 
no certame. São Joaquim de Bicas/MG, 18 de maio de 2023. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo de Aditivo a 
Ata de Registro de Preços de nº 407/2022, Processo Licitatório nº 92/2022 
(Aquisição de medicamentos sólidos orais – volume IV - de “l” a “o”). O 
objeto do presente Termo é o cancelamento do item n° 31 (metildopa 250mg) 
de acordo solicitação do fornecedor, referente a Ata de Registro de Preços nº 
407/2022, conforme decisão de fl. 20, exarada nos autos do Processo Administrativo
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nº 58/2023, publicada no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 28 de abril 
de 2023, ficando o fornecedor Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. liberado 
do compromisso assumido, referente ao item n°31. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral do consórcio público ICISMEP e representante 
da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no Setor de 
Controle de Contratos  do Consórcio, com endereço Rua Orquídeas, Nº 489, 
Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/
MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 9.8308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 301/2023. Processo Licitatório nº 60/2023, Pregão Eletrônico nº 48/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
correlatos e insumos manipulados. Empresa detentora dos preços registrados: 
Citopharma Manipulação de Medicamentos Especiais Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral 
do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio 
ICISMEP. Mais informações: 98483-1905/2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 302/2023. Processo Licitatório nº 60/2023, Pregão Eletrônico nº 48/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
correlatos e insumos manipulados. Empresa detentora dos preços registrados: 
Eliah Farmácia de Manipulação Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP 
e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio ICISMEP. Mais 
informações: 98483-1905/2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 303/2023. Processo Licitatório nº 60/2023, Pregão Eletrônico nº 48/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
correlatos e insumos manipulados. Empresa detentora dos preços registrados: 
Famader Farmácia de Manipulação Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP 
e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio ICISMEP. Mais 
informações: 98483-1905/2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 304/2023. Processo Licitatório nº 60/2023, Pregão Eletrônico nº 48/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
correlatos e insumos manipulados. Empresa detentora dos preços registrados: 
Farmacia de Manipulacao Ideal Formulas Ltda., Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio ICISMEP. Mais 
informações: 98483-1905/2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação 
de fiscal de Ata de Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de 
Resende, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do art. 
67 da Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, que a empregada 
pública Daniele Ferreira Faria fica designada como fiscal das Atas n° 
301/2023 a nº 304/2023, decorrente do processo licitatório n° 60/2023, cujo 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, correlatos e insumos manipulados. A responsabilidade 
do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do 
início da vigência da Ata, sem prejuízo da execução de suas respectivas 
atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo 
permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA. Ato de ratificação. Processo n° 96/2023 - 
Dispensa de Licitação n° 15/2023. Considerando o projeto básico, a 
supremacia do interesse público, sobretudo no que se refere ao SUS, as 
informações e as justificativas, o parecer técnico, o parecer jurídico, bem como 
os demais documentos contidos nos autos do processo em epígrafe, ratifico a 
dispensa de licitação para aquisição de colírio (moxifloxacino + dexametasona) 
para atendimento das cirurgias oftalmológicas realizadas por este Consórcio. 
Os insumos serão fornecidos pela empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda., CNPJ: 67.729.178/0002-20. A dispensa de licitação em comento se 
fundamenta na Lei Federal no 8.666/93, art. 24, IV. O valor total da aquisição é 
de R$ 53.265,00 (cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais). As 
despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n°3.3.90.30.00.1.02.05.10.302.0003.2.0012. São Joaquim de Bicas/
MG, 19 de maio de 2023. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do 
Consórcio ICISMEP.


		2023-05-22T11:42:34-0300
	CAROLINA MORAIS GONCALVES DE ALENCAR:10277023688




